
Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Corte 
Suprema di Cassazione (Itália) em 31 de Agosto de 2010 
— Banca Antoniana Popolare Veneta s.p.a., de que faz parte 
a Banca Nazionale dell’Agricoltura s.p.a./Ministero 

dell’Economia e delle Finanze, Agenzia delle Entrate 

(Processo C-427/10) 

(2010/C 288/44) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Corte Suprema di Cassazione 

Partes no processo principal 

Recorrente: Banca Antoniana Popolare Veneta s.p.a., de que faz 
parte a Banca Nazionale dell’Agricoltura s.p.a. 

Recorridos: Ministero dell’Economia e delle Finanze, Agenzia delle 
Entrate 

Questões prejudiciais 

1) Os princípios da efectividade, da não discriminação e da 
neutralidade fiscal em matéria de imposto sobre o valor 
acrescentado obstam a um regime ou a uma prática nacio
nais que reinterpretam o direito do cessionário ou do co
mitente ao reembolso do IVA pago por erro como um 
pagamento indevido objectivo de direito comum, diversa
mente do direito exercido pelo devedor principal (cedente 
ou prestador do serviço), com um prazo, para o primeiro, 
bastante mais longo do que o previsto para o segundo, de 
forma que o pedido de reembolso do cessionário ou do 
comitente, efectuado quando o prazo previsto para o ce
dente ou o prestador do serviço já expirou, pode dar lugar 
a uma condenação deste último ao reembolso, sem que o 
mesmo possa exigir o reembolso por parte da Administra
ção Fiscal, quando não estejam previstos instrumentos para 
evitar conflitos entre os processos instaurados ou a instaurar 
perante os diversos tribunais? 

2) Independentemente da hipótese anterior, são compatíveis 
com os princípios acima referidos uma prática ou uma 
jurisprudência nacionais que permitem a condenação do 
cedente ou do prestador do serviço ao reembolso do ces
sionário ou do comitente, que não exerceu o seu direito ao 
reembolso perante outro tribunal dentro do prazo que lhe é 
imposto, por confiar numa interpretação jurisdicional, se
guida pela prática administrativa, segundo a qual a operação 
estava sujeita a IVA? 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 9 de 
Julho de 2010 — The Wellcome Foundation Ltd/Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos), Serono Genetics Institute SA 

(Processo C-461/09 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Marca comunitária — Marca nominativa FAMOXIN — Pe
dido de anulação formulado pelo titular da marca nominativa 
nacional LANOXIN — Indeferimento do pedido de anulação) 

(2010/C 288/45) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: The Wellcome Foundation Ltd (representante: R. Gil
bey, avocat) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: A. Fol
liard-Monguiral, agente), Serono Genetics Institute SA 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Sétima 
Secção) de 23 de Setembro de 2009, GlaxoSmithkline–Labora
tórios Wellcome de Portugal–The Wellcome Foundation/IHMI 
(T-493/07, T-26/08, T-27/08), pelo qual o Tribunal negou pro
vimento ao recurso de anulação interposto pelo titular da marca 
nominativa nacional «LANOXIN», para produtos da classe 5, 
contra a decisão R 8/2007-1 da Primeira Câmara de Recurso 
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (IHMI), de 
14 de Setembro de 2007, que negou provimento ao recurso 
interposto da decisão da Divisão de Anulação que rejeitou o 
pedido de declaração de nulidade apresentado pela recorrente e 
respeitante à marca nominativa comunitária «FAMOXIN», para 
produtos e serviços da classe 5 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A The Wellcome Foundation Ltd é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 37, de 13.02.2010
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